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GABINETE DO VEREADOR

JOSÉ AILTON DA SILVA
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REQUERIMENTO N° 025/2026

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Requeiro na forma regimental, depois de ouvido o Plenário e este

aprovado, que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, Roberto Paulo do Nascimento (Beto do Sargento), solicitando a

elaboração e o encaminhamento a esta Casa Legislativa de Projeto de Lei que

disponha sobre a regulamentação da profissão de Trabalhador essencial de

limpeza urbana no âmbito do Município de Belém de Maria, seguindo os
moldes do Projeto de Lei n° 4.46/2020 da Câmara dos Deputados.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade premente de

valorização dos profissionais de limpeza urbana, cuja essencialidade para a

saúde pública e preservação ambiental é inquestionável. Recentemente, em

24 de fevereiro de 2026, a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania

(CCJC) da Câmara dos Deputados aprovou a redação final do PL 4.146/2020,

que regulamenta a profissão em nível nacional, estabelecendo diretrizes para

piso salarial, jornada de trabalho e condições de segurança.

__ A implementação de uma regulamentação municipal alinhada a este

marco federal garantirá dignidade e segurança jurídica aos trabalhadores

(garis e margaridas) de Belém de Maria, assegurando-lhes direitos compatíveis

com a natureza insalubre e indispensável de suas funções. Diante da

relevância da matéria, rogo o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste pleito.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Belém de Maria/PE,

em 03 de março de 2026.
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